INTRODUÇÃO

Grande parte da participação na liturgia é assegurada pela música, pelo menos nos domingos e dias festivos. A música atrai, facilita a participação, porém, pode causar enormes estragos espirituais se não for bem compreendida a relação entre música e liturgia. De fato, o que vemos é que a liturgia tornou-se palco para as criatividades de muita gente, sem que se leve em conta a natureza da liturgia. E, assim, em vês de tornar uma aliada, acaba impedindo uma verdadeira participação.

Por isso é preciso ter clareza sobre alguns pontos básicos: o que caracteriza a música liturgia? Qual é afinal sua função e seu objetivo? Em que momentos cabem uma música? Qualquer tipo de música serve? Quem deve cantar? Qual é o papel dos instrumentos musicais e sua relação com a voz? Quais são os critérios que devemos usar na hora de escolher ou compor uma música para a liturgia?

A música parece ser um dado universal: faz parte da vida de toda pessoa humana. Será que alguém consegue viver sem nenhuma expressão musical? Todos os povos têm sua música, expressando seu jeito de ser, sua cultura. 

CAPITULO I

O canto e a Música na celebração

1. A música como expressão da vida humana


A música é uma linguagem que expressa a vida humana em várias dimensões: psicológica, social, cultural...; e acompanha o cotidiano das pessoas e circunstâncias diversas como: lazer/diversão (festas, boates, clubes); terapia; (música usada com finalidade terapêutica: musicoterapia); música ambiente (fundo musical em Schopping-ceters, lojas, hiperpermercados, parques) música para ser escutada (concertos, shows) etc.

1.1 A “Música Ritual” na liturgia cristã (mistério pascal de cristo)


A “Música Litúrgica Cristã”, por sua natureza, expressa o mistério cristão, ou seja, por ter um lugar privilegiado na liturgia, ela expressa a alma de um povo
. Dessa maneira, o canto e a música é uma expressão da fé dos fiéis que se reúnem para celebrar o mistério pascal de Cristo e “é um tesouro de inestimável valor, que se sobressai entre todas as outras expressões de arte, sobretudo porque o canto sagrado, intimamente unido com o texto, constitui parte necessária da liturgia” 
.
1.2 “Música Ritual” como sacramentalidade e seus quatros aspectos
a) Revestimento da Palavra - relação entre a música/canto e a palavra (Celam 7.1): a primeira função da música litúrgica é revestir a Palavra, isto é, dar-lhe expressividade, força comunicativa e matizes, incrementando sua eficácia. O canto e a música estão, portanto, a serviço da vivência da palavra 
.
b) Fator de comunhão na assembléia: a música na celebração litúrgica é um meio privilegiado para chegar a essa unidade de espírito que começa quando os fiéis se reúnem em um mesmo lugar (cf. At. 2). A assembléia local dos fiéis faz visível a Igreja, ou seja, ela se manifesta na “participação perfeita e ativa de todo o povo santo de Deus (Cf. SC 41) e constitui um dos modos ou graus da presença do Senhor. “Para realizar tão grande obra, Cristo está sempre presente em sua Igreja (...), no sacrifício da missa (...), nas espécies eucarísticas (...), nos sacramentos (...), na sua Palavra (...)” (Cf. SC 7). Ele prometeu que “ onde dois ou três estiverem reunidos em íntima comunhão, ai eu estarei no meio deles” ( Mt 18, 20).

c) A música e sua dimensão ritual sacramental: “a função ministerial da música na liturgia tem uma relação fundamental com o rito, é um gesto litúrgico que tem como protagonista a assembléia, mesmo que em determinados momentos a execução material corresponda a um ou vários atores, que podem ser o presidente, os ministros, o salmista” 
.

d) Uma música dotada de verdade e autenticidade: os verdadeiros compositores de música litúrgica, ou seja, aqueles que conhecem a função ministerial do canto e da música na liturgia “são muito dignos de estima e de reconhecimento pelo seu esforço de criar uma música ritual cristã, cujos valores não se medem somente pela capacidade de suscitar emoções, por seu mérito artístico ou pelo êxito popular, mas porque ajudam a manifestar e a realizar a salvação de Deus anunciada comunicada na Igreja de Jesus Cristo contribuindo, em definitivo, para a participação ativa, plena, consciente e frutuosa dos fiéis” 
.
CAPITULO II

Elementos que compõem a música ritual
2. O texto


Os textos da Sagrada Escritura (os salmos e os cânticos do Antigo e Novo Testamento) ocuparam, em grau de importância, o primeiro lugar na “Musica Ritual” da Igreja. Outros textos (hinos, antífonas, aclamações, mantras, refrões, louvações...) devem, necessariamente, inspirar-se na Sagrada Escritura.


A reforma efetuada pelo Concílio Vaticano II e o seu insistente apelo à Igreja universal para uma autêntica volta às fontes, estabeleceu como principal critério que os textos da MR
 fossem tirados principalmente da Sagrada Escritura e das fontes litúrgicas 
. O uso do vernáculo e a liberdade para se criar novas composições e repertórios litúrgicos foram outra grande conquista da reforma conciliar. O concílio abriu as portas para novas incursões no âmbito da criação musical. A partir de então, a MR deverá corresponder também às exigências e até a padrões estéticos e culturais do nosso tempo, além da observância da questão de ministerialidade, que é o ponto central característico do canto litúrgico pós-conciliar.


 A esse respeito, viu-se que, depois de três décadas da promulgação da Constituição “Sacrosanctum Concilium”, um dos problemas mais comuns que enfrentamos é o da inflação de cantos que são produzidos anualmente e usados na liturgia, porém com sérios problemas tanto quanto o texto como a melodia
.


Alerta-nos sobre isso, FREI BETO, em seus escritos, sobre este tema. Ele apresenta como um “sintoma preocupante” o “pouco respeito aos textos litúrgicos” da Igreja “substituído por letras de uma grande pobreza teológica”, e destaca três constantes no repertório brasileiro:

a) O individualismo: o eu como sujeito de todo canto, “desvirtuando o sentido comunitário da assembléia celebrante”.

b) O sentimentalismo: “Aparecem letras débeis” que falam de “sedução”, uma espécie de amor íntimo entre Deus e o eu. Para o Frei, esse sentimento exacerbado pode reduzir o canto litúrgico “simplesmente no sentimento”.

c) Um vazio espiritual e uma teologia parcializada: “acentuação exagerada de valores e conceitos amplos e abstratos, como o humanismo, ecologismo, igualdade, liberdade... Além da falta de referência explicita a Cristo ou à Igreja. Neste sentido, em se falando do contexto da Igreja latino-americana, o autor não poupa suas críticas a alguns cantos ‘letras anacrônicas e descontextualizadas”. (Fonseca, 2004)

2.1 A melodia


A melodia é a alma do canto. Numa leitura “pneumatológica” da MR, a liturgista Ione BUYST atribui à melodia o sopro do Espírito de Deus, que provoca em nós o som, a vibração, levando-nos imediatamente, a experimentar um pouco das realidades divinas. E acrescenta: o Espírito “suscita em nós a alegria, o louvor e a ação de graças, a compunção e a entrega; suscita em nós a experiência do inefável do mistério de Deus” 
. 

Em se tratando de MR, afirma Joaquim FONSECA: os santos padres chegaram à conclusão de que a melodia deve ser nobre e, ao mesmo tempo, despojada de tudo o que é mundano, pois “sua finalidade primordial é sublinhar e, de algum modo, revelar o sentido das palavras divinas”. Segundo ele, Santo AGOSTINHO vê no canto da assembléia algo insubstituível. E ainda revela em suas Confissões que quando chorou ouvido os cantos e os hinos do Senhor, ficava muito emocionado e a verdade de seu coração era destilada. Disse ainda que, “uma grande elã de piedade lhe elevava, e as lágrimas corriam-lhe pela face, mas que lhe fazia um grande bem” 
.


Para BASURCO, a “melodia é um meio providencial, querido por Deus, para fazer penetrar de uma forma fácil e agradável no coração humano seus ensinamentos divinos”. A melodia possui ainda a faculdade de permanecer gravada com a facilidade na memória. “Para que a melodia cumpra sua função na MR, os Padres recomendam com certa insistência, que ela (a melodia) seja libertada de toda mundanização e teatralidade, ela deve ser simples, acessível à assembléia; que seja uma genuína expressão da religião e do culto; deve levar os fiéis a uma melhor interiorização do mistério que celebra realçar o texto, provocar a compunção, a alegria, o louvor no amor”.

2.2 O ritmo


A música brasileira, graças à forte influência da cultura africana, é marcada de elementos rítmicos bem diversificados com o predomínio de ritmos vigorosos e bem marcados – como, por exemplo, a sincopa – que deram origem ao samba, ao frevo, ao baião, às marchinhas...; Outros menos vigorosos deram origem a marcha rancho, ao samba-canção, à toada...; outros se apresentam com características difíceis de se definir pela sua estrutura livre, tipo recitativos livres, muitos comuns na cantoria popular. (FONSECA). Na MR da Igreja no Brasil, encontramos vários cantos com ritmos de samba, baião, marchinhas, marcha-rancho, samba-canção, xote, etc. 
.

CAPITULO III

3. Os instrumentos musicais

FONSSECA afirma que na liturgia judaica era comum o uso de três categorias de instrumentos musicais: corda, sopro e percussão. Os de corda, tidos como os mais apreciados e apropriados para o acompanhamento do canto dos salmos; são: a cítara, o saltério, a harpa, o alaúde e a lira. Os instrumentos de sopro mencionados no AT são a flauta, a corneta e a trombeta. “A flauta foi sempre instrumento popular, enquanto a corneta e as trombetas foram adquirindo um uso seletivo, até chegar a ser instrumentos mais sagrados”. Encontramos também na Bíblia importantes referências quanto ao uso de instrumentos de percussão. Os mais mencionados são: tamborim, o tambor, o pandeiro, o sistro, o triangulo, a campainha e a sineta.


Os santos Padres São unânimes em afirmar que a voz humana é o instrumento mais perfeito para o louvor a Deus e se esforçam em convencer os fiéis que o canto puro é superior ao som de qualquer instrumento musical feito pelas mãos humanas. Enfim, não só a voz, mas o ser humano como um todo, é para os Padres, o mais perfeito instrumento musical. “Vós – diz AGOSTINHO aos fiéis – sois as trombetas, o saltério, a cítara, o tímpano, o coro, as cordas e o órgão”. (Fonseca, 2004?).


A instrução “Musicam Sacram” (1967), além de reconhecer a utilidade e a importância dos instrumentos musicais na liturgia, apresenta-nos também suas principais funções: sustentar o canto, facilitar a participação, criar a unidade da assembléia.
 E adverte-nos: “O som deles, no entanto, jamais deverá cobrir as vozes, de sorte que dificulte a compreensão dos textos”.


Quanto aos solos instrumentais, a mesma Instrução – tomando como referencial a liturgia eucarística – prevê quatro momentos adequados para esse tipo de música: no início, durante a procissão de entrada do presidente e demais ministros; enquanto se faz a procissão  e a preparação das oferendas; à comunhão e no final da missa
.

3.1 Função Ministerial da Música Ritual


O Concílio Vaticano II devolveu à MR a sua função de parte integrante da liturgia (cf. SC 112). Para a “Sacrosanctum Concilium”, a função ministerial que a MR desempenha na liturgia tem como finalidade a glória de Deus e a santificação dos fiéis e seu objetivo fundamental é conduzir a assembléia a uma melhor participação nos mistérios salvíficos de Cristo. A MR é também um instrumento eficaz para a participação plena, consciente, ativa e frutuosa do povo sacerdotal na ação litúrgica
.


Para cada momento ritual é necessário uma MR própria. Por exemplo: um salmo responsorial tem uma fisionomia diferente de um canto de abertura, pois o primeiro é mais introspectivo, tranqüilo, lírico, sua principal função é a meditação e interiorização da Palavra proclamada; o segundo – geralmente num clima mais efusivo e festivo – busca congregar a assembléia, introduzindo-a no mistério do tempo do ano litúrgico ou da festa. Enfim, a MR é algo mais que o simples musicar um texto, ela deve corresponder à forma exigida pelo “sentido e natureza de cada rito” (cf. MS 6).

3.2 Dica: rumo a um repertório litúrgico


A MR cumprirá de forma mais eficaz sua unção ministerial à medida que cada comunidade puder organizar seu repertório litúrgico. Infelizmente, é bastante comum em muitas de nossas celebrações litúrgicas depararmos com situações extremas e até embaraçosas quanto ao uso indevido do canto e da música: ainda existe muita confusão nesse campo. Os cantos são às vezes escolhidos de forma aleatória até incompatíveis com a celebração em questão. Portanto, o critério fundamental para uma música ser litúrgica, é sua união e aderência à liturgia de cada rito.     

CONCLUSÃO


Num primeiro momento, tive a pretensão de elaborar um trabalho sobre “A essência do Cristianismo” em Bruno Forte, teólogo contemporâneo que trabalha de uma forma muito cativante e que nos da possibilidade de conhecermos mais nosso cristianismo, mas pensei não ser possível essa tão árdua pesquisa pelo curto espaço de tempo. Nesse caso, tive que mudar os rumos dessa pesquisa teológica que por fim teve um resultado satisfatório para mim.


O tema que trabalhei foi muitíssimo agradável, ainda mais por se tratar de algo que está intimamente ligado a uma história tão concreta de nossas vidas, que é a celebração da alegria em Cristo Jesus através do canto e da música cristã. Foi possível descobrir elementos de fundamental importância para a preparação de uma liturgia mais autêntica e mais fiel ao Criador. Sem a MR, com certeza nossas celebrações poderiam ser um tanto quanto mais pobres e menos participativas por parte de todos nós.


Se cremos, através do canto mostramos para aqueles que nos ouvem aquilo que cremos e, sabemos também que, cantar é rezar duas vezes. E cantar é próprio de quem ama. Sem contar que a melodia torna o texto desejável e agradável  e nos possibilita louvar a Deus com gosto e jubilo, com alegria e simplicidade de coração. Na verdade, nada há de melhor, de mais útil, de mais santo, do que cantar as celebrações da vida em louvor a Deus. Isso se dá, quando estão todos os fiéis reunidos para celebrar o senhor como Igreja.


A musica é um dom de Deus que se verifica junto a teologia. Ela é o pressentimento das coisas celestiais e renova o ser humano que canta despertando-o para o infinito rumo a Deus.
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� O texto completo sobre esse assunto encontra-se no manual de liturgia II do Celam, a celebração do mistério pascal, Paulus, 2005, p. 275 – 307.


� Celam 7.1


� Cf. SC 112


� Frei Alberto BECKHAUSER. Novas Mudanças na Missa, p. 34.


� López 	MARTÍN. La música litúrgica cien años después de la reforma de San Pio X. In: Phase, Barcelona, 259: 2943,ene./feb. 2004


� Idem.


� Daqui para frente, essa sigla MR, significará, “Musica Ritual”.


� Cf SC 121


� Vários autores levantaram essa questão: Cf. Aurélio Garcia, Celebrar a fé no ano litúrgico; Leite Bastos; Antônio ALCADE e outros.


� Cf. Ione BUYST. Música ritual


� Cf. Confissões 9,6. 14


� Cf. CNBB, Hinário litúrgico, 1-4


� Cf. MS 64


� Cf. MS 65


� Cf. SC 30; 11; 14; 121; ect.





